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  Poder Legislativo
                          CÂMARA MUNICIPAL DE LEOPOLDINA


EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 01/2020, que “Altera o nível de escolaridade de cargo que especifica, constante na Lei Complementar nº 16, de 02 de julho de 2010 e dá outras providências”. 









A Câmara Municipal de Leopoldina aprova:

Art. 1º O artigo 2º do Projeto de Lei Complementar em epígrafe, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º Permanecem inalterados os demais artigos e anexos da Lei Complementar nº 16, de 02 de julho de 2010 e resguardados os direitos adquiridos dos servidores investidos nos cargos constantes no artigo 1º desta lei.”


Sala das Sessões, 21 de janeiro de 2020.




José Augusto Cabral 
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